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Lei nº 048/92

DISPOE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PROLONGAMENTO DA RUA DESEMB. JOAQUIM PEREIRA FERREIRA MENDES, TRECHO CÂMARA MUNICIPAL - RODOVIA MT 121.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 27 da Lei Orgânica do Município de Diamantino aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Avenida Wilson Falcão Moreira da Silva, o prolongamento da Rua Desemb. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, trecho da Câmara Municipal - Rodovia MT 121.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 4 de dezembro de 1.992

WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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